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LEI N.º 5.437 – de 24 de agosto de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 657.956,58.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 657.956,58 (seiscentos e cinquenta e sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1173).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$      499.956,58
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240162.102 – Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
33901400 – Diárias Civil (1296).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          3.000,00
33903000 – Material de Consumo (1297).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$        79.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1300).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          3.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1303).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$        20.000,00
33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (1305).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          3.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1308).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$        20.000,00
2781240172.103 – Inclusão Através do Esporte e Lazer.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1310).
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ............................................................................................ R$        30.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33901400 – Diárias Civil (1168).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          5.000,00
33903000 – Material de Consumo (1169).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$        55.000,00
33903000 – Material de Consumo (1711).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 210 – Enfrentamento COVID – 19.
VALOR: ........................................................................................... R$          5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1170).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          5.000,00
44905100 – Obras e Instalações (1178).
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................... R$      163.500,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1179).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$        66.456,58
2369141674.254 – Programa aos Microempreendedores Individuais, Ambulantes e Autônomos.
33604500 – Subvenções Econômicas (1712).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 210 – Enfrentamento COVID – 19.
VALOR: ........................................................................................... R$      100.000,00
33904800 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física (1713).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 210 – Enfrentamento COVID – 19.
VALOR: ........................................................................................... R$      100.000,00
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240162.102 – Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1299).
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ........................................................................................... R$          5.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1302).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          2.000,00
2781240172.103 – Inclusão Através do Esporte e Lazer.
33903000 – Material de Consumo (1309).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          2.500,00
2781240192.105 – Inclusão Através do Esporte e Lazer.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1317).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00
2781240212.107 – Ampliação e Modernização da Infraestrutura do Esporte e Lazer. Criação do Centro Aquático Municipal. Criação e Implantação de uma Pista de Bicicross/Bmx.
33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (1326).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          5.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1327).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          2.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1329).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          4.500,00
2781240212.121 – Orçamento Participativo – Construção de Quadras de Futebol Society nos Bairros.
44905100 – Obras e Instalações (1698).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$      118.000,00
2781240222.108 – Esporte Para Todos e Investimento e Apoio ao Esporte Amador e aos Projetos Sociais de Valorização do Esporte Comunitário.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1331).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          7.000,00
33904800 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (1686).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          1.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1333).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$          6.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se[image: image2.jpg]



Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade em 25/08/2022.
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